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Sexta- feira, 20 de agosto de 2010
STF vai julgar revisão para aposentados até 2003 

O STF (Supremo Tribunal Federal) vai decidir se os segurados do INSS que se aposentaram entre outubro de 1988 e dezembro de 2003 e tiveram o seu benefício limitado ao teto da época têm direito à revisão. O julgamento deve ocorrer ainda neste ano, segundo o STF. A decisão do Supremo deverá ser seguida pelos tribunais inferiores. A correção é devida porque o governo aumentou o teto da Previdência em 1998 e em 2003, mas não repassou os reajustes para quem já era aposentado. 

Em junho, o JEF (Juizado Especial Federal) de São Paulo concedeu decisão favorável a um segurado que se aposentou em 1999 e teve, na época, o seu benefício limitado ao teto. Outros Estados já tinham dado essa revisão.   

FONTE: Agora S. Paulo

Os aposentados e pensionistas e a isenção do Imposto de Renda 

Nada mais empolgante para um profissional do direito, um advogado, do que se deparar com um desafio jurídico/judicial em que os beneficiados seriam aposentados e pensionistas com mais de 65 anos “a história da vida de cada um deles já valeria o desafio jurídico. Assim, em 1989, um fiscal estadual aposentado procurou esta advogada pedindo para se questionar em juízo a existência ou não de direito seu à isenção do Imposto de Renda retido na fonte, conforme determinava o artigo 153, § 2º, inciso II da Constituição Federal de 1988. 

De fato, o dispositivo trazia em seu corpo texto singelo, simples e extremamente claro: todos os brasileiros, aposentados ou pensionistas que vivessem única e exclusivamente daqueles rendimentos, pagos pela previdência social da União, do estado ou do município, estariam isentos do pagamento do Imposto de Renda na fonte, nos "termos e limites de lei". 
Ora, lei complementar não havia a regulamentar o citado artigo e nunca houve, tanto que o artigo 153, § 2º, inciso II mencionado veio ser retirado na base do fórceps da Carta Magna, pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

Desafio aceito foi interposta uma medida cautelar inominada com pedido preliminar de suspensão da tributação na fonte, seguida de ação declaratória de inexistência de vínculo jurídico com pedido de repetição de indébito contra a União Federal, frente à Justiça Federal de Belo Horizonte. 

A tese defendida foi inicialmente vitoriosa, com o deferimento da liminar expedida para a fonte pagadora, com ordem para imediata suspensão “quem tem mais de 65 anos e coragem para questionar o Estado não pode esperar. O artigo constitucional não havia sido regulamentado, a questão envolvia proventos de aposentadoria, portanto alimentos” presentes os requisitos processuais, a liminar foi concedida. 

A partir disso, 11 dos então 12 juízes cíveis federais da capital mineira também aderiram à tese com concessão de liminares, ora plenamente, ora se determinando o depósito do valor equivalente ao Imposto de Renda na fonte em juízo. Nunca antes a questão havia sido proposta no país. Posteriormente, o mérito a favor dos aposentados e pensionistas foi concedido por cerca de metade daqueles julgadores federais. 

No Tribunal Regional Federal da 1ª Região, a tese não se sustentou. Também o Superior Tribunal de Justiça, a partir de 2002, não a acatou. Entretanto, toda a luta jurídico-judicial travada não foi em vão “aberto estava o caminho para ações igualmente profundas, envolvendo variações sobre o mesmo tema. A questão ficou bifurcada. 

A uma, novo debate judicial frente ao Supremo Tribunal Federal, sobre a existência de verdadeira imunidade tributária devida a aposentados e pensionistas entre os anos de janeiro de 1989 e dezembro de 1990, quando vigorou o artigo 153, § 2º, inciso II da Constituição Federal, obteve um parecer favorável do ministro Sepúlveda Pertence em 2006 (Recurso Extraordinário nº 363790). 

Enquanto não existisse lei complementar que regulamentasse o artigo constitucional e antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, determinava em seu corpo uma imunidade, não podendo a União cobrar de aposentados e pensionistas maiores de 65 anos e com renda efetiva vinda da aposentadoria ou pensão o Imposto de Renda retido na fonte. 
A duas, foi promovida nova pretensão judicial pleiteando a isenção tributária aos mesmos aposentados e pensionistas maiores ou não de 65 anos, que foram acometidos de uma série de doenças, mesmo após a aposentadoria ou a concessão de pensão e a extensão dessa isenção para novas doenças naquela época não diagnosticadas e para a devolução do indébito a partir do diagnóstico da doença isentadora. 

Essa segunda bifurcação judicial foi amplamente vencedora frente aos juízos estaduais, federais, tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Superior Tribunal de Justiça, que assim, por último, se definiu com brilhante voto da ministra Eliane Calmon, a saber, frente ao Recurso Especial 1039374 interposto pela União Federal: 

"Tributário” “imposto “sobre a renda” portador de moléstia grave “ isenção " termo inicial " data da contratação a doença reconhecida em laudo médico oficial. 

1. O art. 39, § 5º, III, do Regulamento do Imposto de Renda vigente assegura a isenção do referido imposto sobre os proventos decorrentes de aposentadoria ou reforma dos portadores de moléstia grave, desde a data da contratação da doença, quando reconhecida em laudo médico oficial. Precedentes. 

2. A aplicação do art. 39, § 5º, III, do RIR/99 não implica em interpretação extensiva da isenção subjetiva. 

3. Recurso especial não provido.   

FONTE: Agência Senado
Aposentado vira alvo da omissão 


A reorganização do mercado de trabalho, com fusões e aquisições de empresas, está criando um problema a mais para os trabalhadores participantes de fundos de pensão. A retirada do patrocínio parcela recolhida pelo patrão é um movimento que, de uma hora para outra, pode deixar o trabalhador sem chão. Os colchões de recursos constituídos para eventualidades ruins, as chamadas reservas técnicas, têm valores individualizados e, como a saída da companhia implica na extinção do plano de previdência, eles podem não ser suficientes para a continuidade do pagamento do benefício aos pensionistas ou mesmo àqueles que já se aposentaram. 
“O participante fica desamparado nessas situações”, resume a presidenta da Associação Nacional dos Participantes de Fundos de Pensão (Anapar), Cláudia Ricaldoni, que dispara críticas à Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) por autorizar a retirada da patrocinadora sem uma avaliação criteriosa dos motivos que levaram a empresa à decisão, que é sempre unilateral. 

Na opinião de Cláudia, a análise da Previc detém-se apenas sobre a parte técnica, como a verificação da existência ou não de um rombo no plano. Se confirmado, o buraco tem que ser coberto por quem o patrocina. Em nenhum momento, de acordo com a Anapar, a retirante é questionada Previc. “A lei não estabelece as condições em que a retirada é possível”, observa a representante dos trabalhadores. O presidente da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar (Abrapp), José de Souza Mendonça, defende que os recursos devem ficar acumulados no fundo para que seja preservado. Para Cláudia, a Previc baseia-se ainda em uma resolução antiga, editada ainda pelo então Conselho de Previdência Complementar, que não existe mais. 

Denúncias - De acordo com os dados da Previc, a retirada de patrocínio vem crescendo nos últimos anos, fruto das mudanças verificadas no mercado de trabalho. Em 2000, apenas cinco empresas obtiveram autorização para deixarem de contribuir para os planos. O número saltou para 75 em 2005, 86 em 2008 ano do início da crise econômica e continuou elevado em 2009, com mais 62 casos. Neste ano, até o momento, já são 36. O fim do patrocínio pode explicar a queda do número de trabalhadores participantes, por exemplo. Em 2008, o total dos protegidos pela previdência complementar fechada era de 2.759.683 pessoas. Em 2009, caiu para 2.695.800, o que significa a exclusão de 63.883 do sistema. 

A Associação Beneficente de Aposentadoria da Copene/ Braskem (Abaco) já fez várias denúncias à Previc e ao próprio Ministério da Previdência Social. Dos 784 aposentados do plano, cerca de 20% (157 pessoas) receberam até R$ 100 mil a título de reserva técnica individual, o que é insuficiente para o pagamento de benefícios por mais de quatro anos. O caso mais emblemático, e que se encontra na Justiça, é o da pensionista Maria Bernadete Carvalho, uma senhora com 98 anos de idade. Na homologação da retirada de patrocínio da Braskem, ela recebeu do fundo de pensão Petros uma planilha com os cálculos referentes à sua reserva. No lugar do direito ao benefício, soube que devia R$ 1.190,00 ao plano. “Dona Bernadete teima em viver além dos 84 anos da tábua biométrica considerada”, ironizam Antônio Paulo de Oliveira Santos, da Abaco, e antigos participantes do plano. 
Desrespeito a direito adquirido 
Quando uma empresa patrocinadora abandona um plano de previdência, ela quebra um contrato, sustenta a Associação Nacional dos Participantes de Fundos de Pensão (Anapar). A entidade não questiona o direito que a empresa tem de encerrar o patrocínio, mas alega que é preciso ter critérios para isso, além de alguma garantia aos participantes, aos pensionistas e aos trabalhadores já aposentados. "Da forma como vem sendo feita, a retirada lesa o direito adquirido dos participantes, especialmente dos assistidos", denuncia Cláudia Ricaldoni, presidenta da entidade. 
O diretor técnico da Previc, Carlos de Paula, não concorda com a posição da Anapar. Para ele, a resolução que respalda a decisão do órgão contou com o apoio dos participantes, uma vez que o atual Conselho Nacional de Previdência Complementar é quadripartite. "Quando a empresa cria um plano de benefícios, ela tem direitos e obrigações e é preciso que haja liberdade tanto para contratar quanto para encerrar o contrato", observa. Sem essa condição, alega Carlos de Paula, as empresas podem perder o interesse de oferecer planos de caráter previdenciário a seus funcionários. 

Mudança -  “Uma empresa não retira o patrocínio porque quer. Quando isso acontece, foi alguma reorganização societária que a levou a tomar essa decisão", pondera ainda o titular da Previc. Carlos de Paula explicou que existe todo um cuidado na hora de individualizar as reservas de cada participante. 
Mesmo assim ele reconheceu que pode haver uma redução no valor a receber ou mesmo, em casos extremos, o saldo ficar negativa. Ou seja, é possível o participante não levar nada do plano ou até tornar-se um devedor, consequência da aplicação da tábua biométrica usada para calcular a duração média da vida das pessoas. Foi isso o que ocorreu com vários participantes do Plano Petros Braskem, que pediu a retirada de patrocínio em 2005 e recebeu a homologação no ano passado. Para evitar situações como a da Braskem, o governo prepara mudanças. Está na mesa da Secretaria de Políticas de Previdência Complementar uma proposta de participantes e das entidades para alterações na resolução que baliza a retirada de patrocínio.  

FONTE: Correio Braziliense
Diário Oficial publica antecipação do décimo terceiro salário dos aposentados


O Diário Oficial da União do dia 17/08, publicou o decreto que antecipa o pagamento de metade do décimo terceiro salário a aposentados e pensionistas. O decreto assinado na quinta-feira (12) pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva determina que o pagamento do valor seja pago entre os últimos cinco dias úteis de agosto e os primeiros cinco dias úteis de setembro. Os outros 50% serão pagos em dezembro. 

Este é o quarto ano em que se adota a medida, fruto de acordo entre o governo e entidades representativas da categoria. Segundo a Previdência, não tem direito ao décimo terceiro quem recebe os seguintes benefícios: amparo previdenciário do trabalhador rural, renda mensal vitalícia, amparo assistencial ao idoso e ao deficiente, auxílio suplementar por acidente de trabalho, pensão mensal vitalícia, abono de permanência em serviço, vantagem do servidor aposentado pela autarquia empregadora e salário-família.

FONTE: Agência Brasil
Aposentados já podem consultar quanto vão receber este mês com o 13º

 

Os 23 milhões de aposentados e pensionistas que terão direito a parte do 13º salário a partir do dia 25 já podem saber quanto vão receber. Como nem todos têm direito ao valor integral, uma consulta dará o exato valor a ser depositado no dia do pagamento do beneficio, que vai de 25 de agosto a 8 de setembro. 
Aposentados e pensionistas que passaram a receber o benefício depois de janeiro terão o valor calculado proporcionalmente. Quem está em auxílio-doença também recebem uma parcela menor que os 50%. Como o benefício é temporário, o INSS calcula a antecipação proporcional ao período. Por exemplo, um benefício iniciado em janeiro, e ainda em vigor em agosto, terá o 13º terceiro salário calculado sobre oito meses. Em dezembro, se ainda estiver afastado, receberá o restante. Se tiver alta antes, receberá a diferença proporcional. 
Para saber o valor exato, clique aqui http://www3.dataprev.gov.br/cws/contexto/hiscre/index.html
Para consultar, é preciso informar o número do benefício, data de nascimento, nome completo, CPF e, se o aposentado ou pensionista já tiver senha cadastrada, uma segunda tela vai abrir pedindo o número.  
Pela lei, não têm direito ao 13º salário os seguintes benefícios: amparo previdenciário do trabalhador rural, renda mensal vitalícia, amparo assistencial ao idoso e ao deficiente, auxílio-suplementar por acidente de trabalho, pensão mensal vitalícia, abono de permanência em serviço, vantagem do servidor aposentado pela autarquia empregadora e salário-família. 

A antecipação faz parte de acordo entre o governo e entidades representativas dos aposentados, que vem ocorrendo desde 2006. A partir de 2011, o pagamento antecipado dependerá de negociação com o futuro presidente. Os dez dias de pagamento devem injetar na economia mais de R$ 8 bilhões.

FONTE: Diarionet

Contribuição sem juros e multa 

Decisão da Justiça permite que os trabalhadores autônomos que deixaram de contribuir para INSS antes 11 de outubro de 1996 acertem suas vidas com a Previdência Social, sem ter pagar os encargos sobre os atrasados. Os trabalhadores autônomos que por algum motivo ficaram sem contribuir para a Previdência Social até 11 de outubro de 1996 têm a chance de conseguir, com processo na Justiça, isenção de juros e multa sobre atrasados. 

Decisão do Superior de Justiça (STJ) considera que a cobrança dos juros e multas sobre a contribuição atrasada, instituída por medida provisória em outubro de 1996, não deve incidir sobre os períodos anteriores à data que a MP entrou em vigor. A diferença de valores é considerável. Se um médico, por exemplo, que ganhava o teto do INSS, hoje de R$ 3.467,40, quiser pagar dois anos de contribuições referentes a 1993 e 1994, ele terá de desembolsar R$ 13.604,92 entre juros, multa e correção para ficar em dia com a Previdência Social. Caso ele consiga a isenção na Justiça, pagará apenas R$ 2.856,71. A diferença é de R$ 10.748,21, ou seja, uma redução de 79%. 

Sentenças de instâncias inferiores, como as proferidas pelo Tribunal Federal de São Paulo, já favoreciam os autônomos em débito com o INSS antes de outubro de 1996. E agora com a posição do STJ, publicada no dia 2 de agosto deste ano, haverá jurisprudência mais consistente para quem quiser recorrer ao Judiciário. O pagamento das contribuições previdenciárias em atraso antecipa a aposentadoria de trabalhadores que estão prestes a completar as condições de requerer o benefício. Também garante um valor maior para quem conseguir fazer o recolhimento do período que deixou de pagar. A aposentadoria por tempo de contribuição exige 35 anos de pagamento ao INSS, para homem, e 30 anos, para mulher.  

FONTE: O Dia Online

Aposentadoria por idade também exige contribuição 


Para requerer o benefício, o trabalhador deve fazer o agendamento pelo telefone 135 
Para se aposentar por idade o trabalhador urbano precisa ter 65 anos (homem) ou 60 (mulher) e um prazo mínimo de contribuições ao INSS. Aqueles que se inscreveram a partir de 25 de julho de 1991, devem ter 180 contribuições, o equivalente a 15 anos. No caso daqueles que se inscreveram antes dessa data, é utilizada uma tabela de transição com acréscimo de seis meses a cada ano. Para quem atingir a idade este ano, por exemplo, são necessárias 174 contribuições, o equivalente a 14 anos e seis meses. Quem completou a idade em 2009, precisa ter apenas 168 contribuições, que não precisam ser contínuas. 

Para requerer o benefício, o trabalhador deve fazer o agendamento pelo telefone 135 e será atendido em uma agência da Previdência Social. Ele é informado sobre o dia, a hora e a agência onde deve se dirigir. A agência emite um extrato da vida laboral do segurado e se houver concordância do cidadão quanto às informações, a aposentadoria é concedida no ato do atendimento e o é pago retroativamente à data do agendamento. As ligações para a Central 135, originadas de telefones públicos ou fixos, são gratuitas e o serviço funciona de segunda a sábado, das 7 às 22 horas. 
Os contribuintes que estão com endereço atualizado no banco de dados do INSS recebem uma correspondência, no mês que antecede o seu aniversário, avisando que podem solicitar o benefício no dia seguinte ao completar os 65 ou 60 anos. 

A aposentadoria por idade para os trabalhadores urbanos é concedida em apenas 30 minutos. Isso é possível graças à ampliação da base de dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), que permite o reconhecimento automático de direitos, além de facilitar o atendimento aos segurados que não precisam mais comprovar a autenticidade dos dados já incluídos no cadastro. 
Os trabalhadores que deixaram de contribuir para a Previdência Social, mas que possuem o tempo para a aposentadoria por idade, podem solicitar o benefício quando atingir a idade. Pois esse benefício não exige a manutenção da qualidade do segurado, conforme a Lei 10.666, de 2003. 

Sistema - Criado em 1989, o CNIS é um banco de dados do Governo Federal que armazena as informações necessárias para garantir direitos trabalhistas e previdenciários dos brasileiros. Até o final de 2008 o segurado era obrigado a comprovar os seus direitos, por meio de documentos. Com a nova lei, o INSS está autorizado a considerar todas as informações constantes no cadastro. 

Documentos - Os documentos que comprovam os vínculos empregatícios e as contribuições ao INSS - como carteira de trabalho e carnês do INSS - devem ser guardados pelo trabalhador e podem ser levados, por precaução, na hora de requerer a aposentadoria por idade. Esses dados poderão comprovar a veracidade de informações que não constem no CNIS, garantindo sua inclusão imediata no cadastro. 

Na hora do atendimento, o servidor do INSS emite um extrato com os dados sobre as contribuições à Previdência e os vínculos empregatícios do trabalhador. Se o cidadão concordar, a aposentadoria é concedida imediatamente, mas se houver lacunas, é possível solicitar a inclusão de dados. Entretanto, é necessário comprovar documentalmente a autenticidade das informações. 

Exceções - Em alguns casos, a lei exige que o INSS peça ao trabalhador documentos para complementar as informações do CNIS. Também será necessário mais tempo para analisar o caso e conceder o benefício. Um desses casos ocorre quando é preciso considerar vínculos e remunerações chamadas de extemporâneas, ou seja, aquelas que foram incluídas no sistema após a data em que o recolhimento deveria ter sido feito. Se o trabalhador tiver vínculos e remunerações garantidas por ações trabalhistas, é necessário levar todos os documentos do processo para que as informações sejam incluídas no sistema.  
FONTE: Gazeta Web 


Mais de 8 mil demitidos no governo Collor já voltaram ao trabalho

De um total de 14.679 pedidos de anistia, feitos com base em lei de 1994, 11.425 já foram atendidos. Seminário discute cumprimento de leis da anistia a servidores.
O presidente da Comissão Especial Interministerial (CEI) do Ministério do Planejamento, Idel Profeta, disse na última quarta-feira (17) que mais de 8 mil funcionários públicos demitidos “injustamente” durante o governo Collor já retornaram ao trabalho. A informação foi dada durante o 4° Seminário Latino-Americano de Anistia e Direitos Humanos, que discutiu o cumprimento, pelo governo federal, da Lei 8.878/94, que concede anistia aos servidores públicos exonerados ou demitidos irregularmente entre 1990 e 1992.
A CEI foi criada para analisar os processos de anistia de que trata a Lei 8.874/94. O total de processos que tramita na comissão é de 14.679. Desses, 11.425 foram deferidos, 2.061 foram indeferidos e 1.193 aguardam julgamento. “Muitas pessoas estavam perdidas e resgataram sua cidadania”, afirmou o presidente da CEI. Segundo Profeta, a comissão tem enfrentado grande dificuldade para alocar os anistiados com mais de 70 anos na administração pública.
A representante da Advocacia-Geral da União na CEI, Neleide Ábila, destacou algumas limitações da Lei 8.878/94 e disse que alguns pontos precisam de aperfeiçoamento. Ela esclareceu que a lei só prevê a chamada “anistia trabalhista” – ou seja, só prevê o retorno ao trabalho. A legislação não prevê, por exemplo, a indenização pelos anos sem trabalho. Além disso, a lei não alcança quem não tem condições de retornar ao trabalho por problema de doença, por exemplo. “Essa questão ainda não tem solução”, explicou. Outra situação não amparada pela lei seria o anistiado já falecido. A lei não prevê pensão para as viúvas.
Prazos - A representante dos anistiados no Sindicato de Servidores Públicos Federais do DF (Sindisep-DF), Jô Queiroz, lembrou que mais de 150 mil servidores foram demitidos durante o governo Collor, grande parte com faixa etária elevada, que dificultava o retorno ao mercado de trabalho. Ela explicou que, desses servidores, mais de 30 mil perderam o prazo estabelecido pela Lei 8.878/94. O Sindisep defende a aprovação, pela Câmara, do Projeto de Lei 5030/09, do Senado, que reabre o prazo para servidores demitidos pelo governo Collor requererem o retorno ao serviço público. O projeto está sendo analisado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. “Depois de 20 anos, ainda estamos em luta para resgatar nossa dignidade”, afirmou.
O representante dos anistiados da Vale do Rio Doce, Jorge Teixeira, também defendeu a aprovação na íntegra do PL 5030/09. Ele destacou a necessidade de a CEI dar celeridade ao julgamento dos processos, já que o término dos trabalhos da comissão está previsto para janeiro de 2011.
Movimento PDV - A representante do Movimento PDV Brasil, Rejane Bezerra, afirmou que os cerca de 45 mil ex-funcionários públicos federais que aderiram a programas de demissão voluntária (PDVs) entre 1996 e 2000, durante o governo Fernando Henrique Cardoso, também reivindicam serem readmitidos nos antigos postos. Segundo Bezerra, eles foram vítimas de “estelionato” trabalhista. “Erramos quando acreditamos que o governo cumpriria sua palavra, concedendo a nós uma série de benefícios”, disse.
Segundo ela, o governo atual sempre anunciou que repararia “as injustiças cometidas pelos governos neoliberais”, mas agora o presidente Lula declara que seria uma “sandice” os “pedevistas” retornarem a seus postos. Bezerra defendeu a aprovação do PL 4293/08, do deputado Leonardo Picciani, e do PL 7546/10, da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público. Os dois projetos concedem anistia a ex-servidores que aderiram a programas de desligamento voluntário durante o governo FHC.

Para o procurador federal do Ministério Público do Trabalho Cristiano Paixão, o Estado precisa pensar também em uma forma de reparação moral – ou seja, um pedido de perdão público. “Alguns anistiados conseguiram novos empregos, mas não conseguem dormir direito e retomar sua dignidade, porque não houve ninguém do Estado para dizer que ele foi alvo de injustiça e lhe pedir desculpas”.

FONTE: Agência Câmara
Previ: Caminhos para a aposentadoria
Na segunda-feira, 16/8, a Universidade Corporativa Banco do Brasil lançou o Programa Caminhos para a Aposentadoria no teatro do CCBB em Brasília.  O evento teve a participação do diretor Gestão de Pessoas, Amauri  Niehues;  do  presidente da Cassi, Hayton Jurema da Rocha; do diretor de Seguridade da PREVI,  José  Ricardo  Sasseron;  de  executivos;  de  funcionários;  de aposentados, de entidades representativas dos  funcionários,  tais  como  Anabb, Afabb, Cooperforte, além de representantes da FBB e do Mec/Capes. 
Durante a cerimônia de lançamento, foi exibido o vídeo: 'Notícia Extraordinária', ficção com diversas  cenas curtas, onde são interpretadas situações que ocorrem em  função  da  aposentadoria.  Esse material didático será utilizado na oficina Vida Ativa, uma das ações previstas no Programa Caminhos para a Aposentadoria. 
O velejador Amyr Klink proferiu a palestra 'Navegar é preciso', onde relatou histórias de suas diversas travessias marítimas, relacionando-as com o tema aposentadoria. O planejamento é fundamental para o sucesso de suas viagens e segundo ele: 'muita gente espera chegar à aposentadoria para ver o que vai fazer, mas a pessoa pode planejar e desenhar esse futuro, projetar quais as atividades que deseja desempenhar e construir com antecedência o seu próprio  destino.  É importante ter uma rota traçada para sua vida'. Para ele, o Banco é uma instituição como poucas no mundo e sua preocupação em promover esse tipo de reflexão junto ao funcionalismo reflete os seus valores. 
Projeções indicam que nos próximos dois anos, aproximadamente 7 mil colegas tornam-se aptos a solicitar a aposentadoria. Segundo o diretor Gestão de Pessoas do BB, Amauri  Niehues,  o   Banco   do   Brasil   possui  responsabilidade com relação a esse tema e  o  programa  irá  ajudar  na preparação das pessoas para essa nova fase de suas vidas. O diretor de Seguridade da PREVI, José Ricardo Sasseron, destacou a importância de se pensar no futuro desde o início da carreia e anunciou que a Entidade lançará, em breve, o seu programa de educação previdenciária, que disponibilizará no site conteúdos relevantes para subsidiar o planejamento e as decisões individuais. Sasseron cumprimentou o Banco pela iniciativa e agradeceu às Gerências Regionais de Gestão de Pessoas (Gepes), que apresentam a PREVI aos novos funcionários em seu primeiro dia de trabalho.   

FONTE: Previ/AssPreviSite

Fundos de pensão crescem 20% e buscam nova geração 

O volume de recursos das 369 fundações de previdência complementar fechada atingiu o patamar de R$ 510 bilhões no primeiro semestre 2010, valor 19,81% superior aos R$ 425,65 bilhões registrados pela Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar (Abrapp) no ano passado. Mas apesar da solidez dos ativos, o número de participantes do sistema estacionou em 2,6 milhões de beneficiários. "Precisamos pensar grande e difundir a cultura previdência", defendeu o Coordenador da Comissão Técnica das Entidades Multipatrocinadas da Abrapp e conselheiro da Fundação Itaubanco, Reginaldo José Camilo. 

"Há espaço tanto para a previdência aberta como para a fechada. Hoje, o jovem prefere comprar um automóvel em 72 prestações de R$ 599 e esquece de contribuir para o seu futuro", argumenta. 
"Isso é falta de educação previdenciária. O País não está preparado para ter 60 milhões de participantes", provoca Camilo ao citar o potencial do setor. 

O executivo da Fundação Itaubanco sabe da importância de atrair mais participantes para o sistema. Os ativos da Fundação Itaubanco cresceram 16,31% no último ano, de R$ 9,44 bilhões para R$ 10,98 bilhões registrados no último boletim bimestral informado, ao passo que o número de participantes avançou apenas 1,5%, de 36,08 mil para 36,62 mil. No setor, a situação é semelhante. A Abrapp e seus 264 associados que administram 1055 fundos de previdência viram o número de participantes ativos diminuírem de 2,21 milhões no ano passado para 1,95 milhões nos últimos 12 meses. 
A queda de quase 12% é explicada por dois fatores, pela concessão de novas aposentarias e pelo fim do vínculo empregatício, a crise de 2009 deixou as patrocinadoras mais enxutas. O segmento de previdência complementar fechada paga atualmente 640 mil aposentados. A Abrapp aponta os caminhos para o setor voltar a ganhar adeptos. "Os fundos instituídos por classe são uma alternativa. A OAB (Ordem dos Advogados do Brasil) espalhou regionalmente cerca de 300 planos de classe", sugeriu o presidente da Abrapp, José de Souza Mendonça. 
Segundo o presidente da entidade, a idéia pode ser utilizada por outras profissões com estrutura organizada como engenheiros, médicos, metalúrgicos, etc. De olho nos investidores institucionais, a BM&F Bovespa diversifica os produtos para cativar esse público. "Temos o desafio de desenvolver produtos com prazos maiores com a melhor relação risco-retorno para a carteira dos fundos", declarou o gerente de fomento da BM&F Bovespa, Emílio Otranto. 
Segundo o executivo, a Bolsa está promovendo programas de popularização e educação financeira como o Educar, o Como Investir e o Turma da Bolsa para formar novos investidores. Como iniciativa, a Bolsa incentiva o segmento Bovespa Mais, que reúne ações de pequenas e médias empresas, a prática do Aluguel de Ações e divulga as BDRs não patrocinadas. "As fundações podem diversificar o portfólio", sugere Otranto. De acordo com dados da BM&F Bovespa, os investidores institucionais representam 32,4% dos negócios no mercado à vista e 27,4% em derivativos. 
A Bradesco Asset Management (Bram) também vê alternativas para a previdência fechada. "Fundos de investimento voltados para setores de infraestrutura e consumo mantém a atratividade", sugere o administrador sênior de renda variável da Bram, Luís Guedes Ferreira Costa. Preocupado com o aumento da longevidade da população, a Vinci Partners alerta as fundações para investirem em produtos de longo prazo. "Os fundos geradores de renda são uma oportunidade para investir em private equity, produtos estruturados de crédito como os FIDCs, ou investimentos no exterior", apontou o diretor da Vinci Partners, Marcelo Rabbat. 
De acordo com o estudo da Vinci Partners, a expectativa de longevidade está crescendo 3,2 anos por década no Brasil. "Um erro de cálculo de longevidade pode custar 5% do benefício em 2 anos", alertou Rabbat sobre o aumento da expectativa de vida. Mesmo com o crescimento de 20% nos ativos em 12 meses, fundos tiveram queda no número de participantes no mesmo período, de 2,2 milhões para 1,9 milhão.  

FONTE: DCI

Previc lança guia de governança para fundos de pensão 


A Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) lançou sexta-feira em São Paulo, o Guia Previc de Melhores Práticas em Fundos de Pensão. "Nosso objetivo é buscar mais clareza e transparência das fundações e apoiar a solidez do sistema buscando o equilíbrio atuarial dos fundos", declarou ao o diretor superintendente da Previc, Ricardo Pena. Ele apontou a principal orientação da cartilha de governança corporativa. "Nossa sugestão principal é a prática do conceito Pratique ou Explique que dará mais dinamismo na relação entre patrocinadores e participantes", citou Pena. 

O superintendente considerou que o órgão fiscalizador tem o papel de defender os direitos dos participantes. "Nosso intuito não é multar nenhuma fundação, por isso o guia é uma orientação de boas práticas." Ele informou que o número de autuações diminuiu significativamente nos últimos anos e que o sistema está sólido. "No momento não temos nenhuma fundação com problemas, mas existe uma lista de preocupações que ainda precisam ser trabalhadas", revelou Pena. 
O presidente da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar (Abrapp), José de Souza Mendonça, apoiou a iniciativa do órgão federal. "É muito interessante em vários aspectos, pois são sugestões e caminhos a seguir", disse Mendonça. De acordo com o presidente da Abrapp as entidades fechadas de previdência complementar já respondem em recursos por 17% do PIB brasileiro, ou pouco mais de R$ 510 bilhões em ativos. "Temos um potencial enorme. Somos 2,64 milhões de participantes, ao passo que só a população com carteira assinada são 41 milhões de pessoas, todas precisam de uma aposentaria digna", argumentou Mendonça sobre as perspectivas. "Atualmente pagamos R$ 1,6 bilhão em benefícios para 640 mil aposentados com uma média mensal de R$ 3,1 mil por benefício", detalhou Mendonça. 

O gerente do Núcleo Técnico da Abrapp, Ivan Correa, detalhou os últimos números de investimentos do setor: "61,2% em renda fixa (títulos públicos, créditos privados e fundos de renda fixa), 31,6% em renda variável (ações e fundos de investimento em renda variável), 2,8% em imóveis, 2,5% em empréstimos para participantes, e 1,9% em estruturados e no exterior". 

FONTE: DCI
Fundos: Jogo de forças 

Os fundos de pensão de estatais minoritários no controle da Oi - Previ Petros e Funcef - colocaram como pré-condição para ceder um total de 10% de suas participações para a Portugal Telecom (PT) entrar no bloco de controle da companhia a garantia que terão mantidos os mesmos poderes que detêm hoje na companhia. As fundações não abrem mão de manter um assento no conselho de administração da holding Telemar Participações (TmarPart), independentemente do percentual que cada uma venha a ter após vender parte de suas ações para a operadora portuguesa. 

A Previ detém atualmente 12,96% da holding; Petros e Funcef respondem por 10% cada uma na holding. Caso seja mantido o atual acordo de acionistas e os fundos vendam suas participações - e fiquem com menos de 10% -, eles perdem a cadeira no conselho, os direitos de votar na escolha do presidente da empresa, de decidir sobre orçamento e investimentos estratégicos. Em paralelo às exigências dos fundos de pensão, na reestruturação do controle da Oi, está sendo discutido um acordo de acionista entre os sócios do bloco de controle - Andrade Gutierrez (AG) Telecom e La Fonte (LF) Telecomunicações - e a PT. Os portugueses entram com 35% de participação em cada uma duas empresas que concentram o grau mais alto de decisão da companhia. E um acordo de acionistas dessas duas empresas está sendo definido para delimitar melhor as fronteiras de poder dos portugueses na composição societária final. É preciso determinar quais poderes eles terão sobre essas companhias. 

No controle da Oi, os minoritários (fundos de pensão e BNDESPar) detêm ao todo 49,9% do capital social na holding Telemar Participações, percentual que segundo o acordo anunciado em 28 de julho para a entrada da PT na estrutura social precisa encolher para 39,9%. Atualmente, a BNDESPar responde por 16,86% desse total. A subsidiária do BNDES provavelmente está fora dessa dança das cadeiras e deverá manter a sua participação. O banco, ao contrário, deverá colocar recursos no aumento de capital da holding, de R$ 4,2 bilhões. Terá de desembolsar cerca de R$ 720 milhões para manter essa fatia. 

Caberá, portanto, aos três fundos de pensão se acertarem na partilha. A questão é que o negócio chegou pronto para as fundações. Por isso é que essa discussão está ocorrendo só agora. Toda a transação foi definida entre AG Telecom e La Fonte, de um lado, e PT, do outro. O mais provável é que cada um venda um percentual para a operadora portuguesa. A possibilidade de a Previ ceder 2,96% de sua participação de 12,96% e ficar com 10% não foi confirmada pelas fontes. Mas se houver uma disposição de todos de vender um terço da participação de cada um, a Previ poderá vir a ceder mais que Petros e Funcef, calculam os interlocutores, pois tem mais folga para isso. 

Até agora, porém, não há ninguém nos três fundos disposto a sair do negócio, ou seja, a vender isoladamente 10% para a PT mesmo a um preço atraente de R$ 1,1 bilhão. As fundações têm realizado reuniões semanais com o objetivo de construir a melhor saída para todos, sem que ninguém deixe o grupo de controle da empresa e não perca o valioso poder de opinar nas decisões estratégicas. Está certo que a AG Telecom (que detém 19,3% do controle), La Fonte (19,3%) e a Fundação Atlântica, dos empregados da Oi (11,5%), vão continuar sendo o núcleo de poder da companhia. Com a operação de repasse dos fundos a PT vai ter um percentual direto de 10%, mas o total de presença na companhia muda, uma vez que a operadora portuguesa terá também presença na AG Telecom e na La Fonte. O poder da PT, no final dos acertos, acabará sendo maior do que o dos minoritários. 

Hoje, além de assento no conselho de administração, todos os controladores participam das decisões da Oi por meio de comitês. Já existem três, de finanças, recursos humanos, além do referente a riscos e contingências. Será, ao menos por enquanto, criado um quarto comitê, voltado para a área tecnológica, em especial serviços de banda larga pelo qual a PT pode transferir sua experiência no setor. As negociações entre os acionistas majoritários da Oi e executivos da PT começaram a tomar maior vulto no início de julho. Em meados daquele mês os fundos de pensão foram procurados para ser informados dos contatos com a operadora portuguesa. Mas eles não foram para a mesa das negociações. Nessa ocasião, atendendo ao pedido da PT, foi acertado a assinatura de um documento prévio para que os executivos portugueses levassem ao governo de seu país uma prova de que tinham alternativa de investimento no Brasil quando fosse fechada com a Telefônica a venda da participação portuguesa na Vivo. O Valor apurou que, ao contrário do que foi divulgado no dia do anúncio da operação, os contatos iniciais começaram bem antes do informado. 

Do total de R$ 8,4 bilhões a serem pagos pela PT pela entrada na Oi, R$ 1,1 bilhão serão usados para pagar os 10% dos fundos, R$ 1,6 bilhão à AG Telecom e outros R$ 1,6 bilhão à La Fonte. Os restantes R$ 4,2 bilhões serão aportados nos aumentos de capital que ocorrerão ao longo da cadeia societária. Todos os acionistas deverão participar da operação, inclusive os fundos de pensão. Eles pretendem usar os recursos recebidos da PT para participar da oferta. 
PT terá poder sobre decisões  - A entrada da Portugal Telecom na Oi vai ser costurada de forma que os portugueses tenham influência e capacidade de definição sobre o núcleo de poder que reúne 51% do capital da Telemar Participações (TmarPart). Esse núcleo tem AG Telecom, LF e Fundação Atlântico, o fundo de pensão dos funcionários da própria Oi - o grupo vota sempre em conjunto. 

Na nova definição de poderes, que está em negociação justamente neste momento, nem os portugueses definirão sozinhos o futuro da companhia nem os antigos sócios poderão prescindir do apoio do novo grupo. Toda a engenharia societária foi criada justamente para isso. Está certo que a AG Telecom, a LF (19,3%) e a Fundação Atlântico (11,5%) continuarão sendo o núcleo duro da companhia. É na permanência dessa estrutura, inclusive, que se dará a maior capacidade de influência dos portugueses, por meio dos 35% que terão na AG Telecom e na LF. 
Mas é também essa estrutura que garante que a PT, apesar de ser a maior acionista isolada entre todos os sócios, também não poderá abrir mão desse grupo. Os portugueses terão 24% da TmarPart. Porém, dessa fatia, 14% estão vinculados à AG e à LF. Na TmarPart, as decisões são tomadas por meio de reuniões prévias, que orientam os votos nas assembléias e também nas reuniões de conselho. Pelo memorando de entendimento, os portugueses poderão vetar a orientação de AG e LF nas matérias que dependem de quorum qualificado, conforme previsto no acordo. Na prática, portanto, a PT tem capacidade de bloquear 51% dos votos nas decisões, já que AG e LF levam consigo a Fundação Atlântico. A interpretação de analistas a respeito do negócio está dependendo totalmente dos detalhes sobre o exato poder que a PT terá - questão que está sendo regulada nas negociações em andamento. Pelos percentuais previstos no acordo, e conforme o que for negociado, a PT não poderá fazer nada sozinha, mas é fato que sem ela os sócios também nada ou quase nada poderão fazer. 

FONTE: Valor Online
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